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INDICAÇÃO Nº 041/2025 

 

 

 

   O/s vereador/es abaixo assinado/s, vem/êm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o quanto segue: 

 

   Plantio de árvores frutíferas. 

   Local: Praças públicas e áreas verdes. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   Plantar árvores frutíferas em áreas públicas pode trazer diversas 

vantagens para a população local. Além de fornecer sombra e embelezar o ambiente, as 

árvores frutíferas podem oferecer frutas frescas e saudáveis para a comunidade. Isso pode 

ser especialmente benéfico em áreas com baixo acesso a alimentos frescos e nutritivos. 

   Além disso, as árvores frutíferas podem ajudar a atrair pássaros e 

outros animais que se alimentam das frutas. Isso pode contribuir para a biodiversidade local 

e ajudar a manter o equilíbrio ecológico do local. 

   Por fim, plantar árvores frutíferas em áreas públicas pode ser uma 

forma de incentivar a educação ambiental e a conscientização sobre a importância da 

preservação da natureza. As árvores podem ser utilizadas como ferramenta de aprendizado 

em escolas e projetos comunitários, ajudando a disseminar conhecimento sobre a 

importância da biodiversidade e da sustentabilidade. 

 

   Aguarda/m deferimento. 

 

Guará/SP, 11/02/2025. 

 

 

 

 

ver. RAFAEL MOREIRA 

 

 


